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EDITAL DE SUBMISSÃO E REGRAS DE APRESENTAÇÃO DE TRABALHOS ACADÊMICOS NO 
III SINPED – ONCOLOGIA PEDIÁTRICA: O CUIDAR INTEGRAL

1. APRESENTAÇÃO:
O III SINPED (Simpósio de Neonatologia e Pediatria) - Oncologia Pediátrica: O Cuidar integral será um evento realizado pela Anjos de Jaleco e Núcleo Cientifico Marianna Teles, com o Apoio Institucional do Hospital São Rafael.  Este evento tem como propósito discutir as atualidades no tratamento do câncer Infanto Juvenil tendo como base a multidisciplinaridade, levando educação continuada atualizada á comunidade acadêmica e cientifica de Salvador, região Metropolitana e Interior, bem como atender as instituições assistidas pelo evento. 
2. CRONOGRAMA
Lançamento do edital: 16 de junho de 2017.
Período de inscrição dos trabalhos: 22 de junho de 2017 a 30 de Julho de 2017.
Divulgação do resultado via correio eletrônico: Até 05 de julho de 2017.
Observação: Não serão aceitos os trabalhos submetidos após o dia 30/07/2017.
.
3. PÚBLICO-ALVO
Acadêmicos e profissionais das áreas de saúde.




4. DATA e LOCAL DA REALIZAÇÃO DO EVENTO
O SINPED acontecera nos dias 11 e 12 de agosto de 2017 no Auditório Luigi Faroldi – Hospital São Rafael.

5. DAS INSCRIÇÕES E AVALIAÇÃO DOS TRABALHOS

 inscrição de trabalho será feita pelo envio da ficha de inscrição, no período de 22 de junho de 2017 a 30 de julho de 2017 para o e-mail da Comissão Cientifica Organizadora.
5.1. A ficha de inscrição dos trabalhos deverá ser solicitada à Comissão Organizadora através do e-mail: cientifico3sinped@gmail.com . O autor deverá preencher corretamente todos os campos da ficha e anexar, em campo específico, o resumo do trabalho.

5.2. Será enviada uma confirmação de recebimento no prazo de 48 horas. Caso não receba a confirmação entrar em contato com a Comissão Organizadora pelo e-mail: cientifico3sinped@gmail.com

5.3. Só serão aceitas as fichas de inscrições de pessoas obrigatoriamente, inscritas no III SINPED através do link 

https://anjosdejaleco0.wixsite.com/sinpedtres

Somente inscritos poderão apresentar trabalho.



5.4. Deverá ser enviado juntamente com a ficha de inscrição e o resumo do trabalho, o comprovante de inscrição gerado pela plataforma eletrônica responsável pelas inscrições do evento.

5.5. As vagas para as apresentações de trabalhos serão LIMITADAS e só serão aceitos trabalhos relacionados à Oncologia Pediátrica. A confirmação da inscrição será enviada via e-mail, mediante recebimento do comprovante de depósito. A confirmação de recebimento do resumo e ficha não significará sua ACEITAÇÃO, mas sim que o trabalho está de acordo com as normas estabelecidas.


6. CONTEÚDO E AUTORIA:
6.1.  Cada pessoa poderá submeter como autor principal, ao máximo dois trabalhos acadêmicos.
6.2. Tendo a pessoa submetido um número maior do que dois trabalhos como autor ou autora principal, esta será notificada, pela comissão científica do III SINPED, para que indique os trabalhos que deseja apresentar.
6.3. O acadêmico terá um prazo de 4 dias para retornar o e-mail da comissão com a indicação dos dois trabalhos escolhidos. Se este prazo não for estabelecido, a Comissão Científica terá poder para determinar quais trabalhos serão descartados e consequentemente, determinará quais poderão ser utilizados para apresentação.
6.4. Caso autor ou autora secundária de trabalho impedido, pelas condições expostas no item anterior, desejar apresentá-lo, deverá submetê-lo à Comissão Científica seguindo as regras deste edital, como autor ou autora principal.


7. ACEITAÇÃO DOS TRABALHOS:


7.1.  Conforme recebimento dos trabalhos, um e-mail será emitido em até 30 dias, não ultrapassando a data limite de 09 de agosto de 2017.

7.2. 6.2 O e-mail de aprovação só será emitido se o trabalho estiver em conformidade com as regras deste edital.

7.3. A não emissão do e-mail no prazo estabelecido será o indicador da recusa do trabalho.

7.4.  O e-mail de aprovação poderá ser emitido em caráter de urgência mediante justificativa, como por exemplo: pedido de auxílio transporte da pessoa participante para a sua IES.

7.5.  As pessoas que receberem o e-mail aprovação para apresentarão os trabalhos, deverão enviá-los na integra para o endereço de e-mail , da Comissão Científica do III SINPED.

7.6. É OBRIGATÓRIO o encaminhamento do resumo do trabalho, em formato de leitura em Word (docx). 


8. DAS REGRAS DE SUBMISSÃO DOS RESUMOS DOS TRABALHOS ACADÊMICOS
8.1 Regras gerais para apresentação de resumos, conforme a ABNT 6028:2003:

a) Resumo – Texto estruturado por extenso, contendo, no mínimo, 250 e, no máximo, 300 palavras, conforme limites de caracteres do formulário, espaçamento entre linhas simples, letra tamanho 12, fonte Arial. 

b) Palavras – Chave – Três a cinco palavras - chave obtidas do DECs, disponível em http://decs.bvs.br/.  As palavras - chave devem estar em letra minúscula e separadas por ponto (.).

c) Título – Em letras maiúsculas (caixa alta), fonte Arial tamanho 12, centralizado e em negrito, sem abreviaturas, com, no máximo, 90 caracteres.

d) Nome(s) do(s) Autor(es) – O nome completo dos autores deve ser colocado por extenso e separado por ponto e vírgula (;) e sem titulações. O nome do apresentador deve estar sublinhado. Apenas serão aceitos trabalhos com, no máximo, seis autores, além do orientador que deve ser posicionado na relação de autores, como o último.

e) Conteúdo - Introdução e objetivo(s), metodologia, resultados e considerações finais ou conclusão. O resumo deve ser composto de uma sequência de frases concisas, afirmativas. Deve - se usar o verbo na voz ativa e na terceira pessoa do singular. No caso de projeto de pesquisa ou de extensão, no lugar dos resultados e considerações finais ou conclusão, deve - se utilizar a sessão de resultados esperados.

8.2 Os resumos deverão ser submetidos no formato Word (.docx) e apresentar as seguintes exigências de formatação:
8.3 O resumo de relato de caso ou experiência deverá conter os seguintes conteúdos:
I. Introdução;
II. Relato de caso ou experiência;
III. Impactos;
IV. Considerações finais.
8.4 Não será obrigatório que os Relatos de Caso ou Experiência apresentem Referências Bibliográficas. 
9. DAS REGRAS DE APRESENTAÇÃO DOS TRABALHOS ACADÊMICOS
9.1 O formato de apresentação será em PÔSTER.
9.2 Os trabalhos aprovados deverão ser apresentados no horário e local pré-informado pela comissão organizadora do evento.
9.3 Os trabalhos ficaram expostos durante os dois dias do evento, ficando sob a responsabilidade do apresentador em entregá-lo no momento do credenciamento, e recolhe-lo junto à Comissão Cientifica ao final do evento.
9.4 A exposição do Pôster deverá atender aos seguintes itens:
I. Título com letras maiúsculas, facilmente legíveis à distância;
I. Conter a logomarca da instituição onde o estudo foi realizado;
III. Nome dos autores em citação, estando o nome do autor que apresentará o trabalho, sublinhado;
IV. Conter: Introdução, objetivos, metodologia, resultados, discussão e considerações finais.
9.5 No caso de Relatos de Caso ou Experiência, cumprir o que se segue no Artigo 9º deste edital.
9.6 Após a apresentação por todos e todas participantes, haverá avaliação do trabalho através de Barema por um avaliador externo.
10. DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
10.1 Os casos omissos neste edital serão resolvidos pela Comissão Político-Científica do III SINPED.
10.2 Este edital estará em vigor da data de sua publicação no endereço eletrônico do III SINPED até o encerramento do evento.











FICHA DE INSCRIÇÃO PARA SUBMISSÃO DE TRABALHOS

Nome Completo:

Instituição de ensino: 

Curso:

Título do trabalho:

Autores:

Apresentador:

Resumo do trabalho:
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